


































































































l4

lwt
tlcu

Prefettura Munietpal de Alto Paraíso - PR
cNRr95.64A.736,/000I,30 eEp8752&UXt

Áv. Pedro Ámara dos Santos, 90A - Fone/Fu (0Íx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DEPARTÁ}IEIYTO SOLICITÂNTE: SECRETARIA DE SAUDE

PARÂ: GABINE"TE DO PREFEITO

INEXIGTBILTDN)E N" OO5 I 2023

PROCESSO ÂDMTNISTRÂTM No OLs I 2023

cottIRATo oe nansrnçÃo DD SE,RWçOS À''009/2023

oOIÚTRATAITO: IÁINARA ANGELO SANTOS - ODONTOLOGIA

OBJEIIO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREÂ DA SAUDE PARA
ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, E DEMAIS
SERVIÇOS DE SAUDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS.

VALOR ATUAL: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil réais)

conslderando; a regulamentação da LEI 14.133, ainda esrá em fase de estudos;

Conslderando; que os serviços não poderá haver intermpções; e enfim

consíderando; o interesse público; venho através deste presente solicitar que seja
confeccionado um terno de aditivo corr;. o prazÃ de vigência para até 2gl02/2ó2s.

sem mais para o momento renovamos nossos votos de estima e consideraçào.

Alto Paraíso-Pr., 01 de Fevereiro de 2024.

RODRIGO WESL so
Secretario Municipal de Saúde
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Prefeitura Munieipal de Áha Paraíso - PR
cNF. 95.640.736/0007-30 cEpa?5,z&uxt

Av. Pedru Ámaro dos Santos, 90A - Fone/Fu (0xÍ) 44 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DEPARTÂJUENTO SOLICITAITTE: GABINETE Do PREFEITo

PARÂ: PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL

IIIEKIGIBILIDN)E It" OO5 I 2023

PROCESSO ÂDMINISTRÂTM No O|5I2O23

cortTRAl\o DD PRE,STAçÃO DD SERmçOS jW009/2023

COI'TTRATAIX).' LAINARA ANGELO SANTOS - ODONTOLOGIA

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA
ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÉNCIA E EMERGÊNCIA, E DEMAIS
SERVIÇOS DE SAUDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS.

VALOR ATUAL: R$ 12O.000,OO (cento e vinte mil reais)

Tendo em máos solicitação de confecção de termo de aditivo venho através
desÍa solicitar a essa procuradoria jurídica parecer jurídico acerca da legalidade da
referida solicitação do Secretário Municipal de Saúde.

Sem mais para o momento ren estima e consideração.

., 01 ereiro de 2024.

DE JUN
Munici

nossos votos

Alto Parai

CIO J
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Prefeitura Municipal de Alto paraíso-pR
cNpJ95.640.736/0001_30 cEp8752B_0oO

Av. Pedro Amaro dos Santos, í 546 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
c-mail alroparaiso(r,prcf.pr.gov.br
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PARECER JLRiDICO

Inexigibilidade N' 006/2023

Processo Licitatório no 01612023

Objeto: "Credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde para
atendimento geral, atendimento de urgência e emergência, e demais
serviços de saúde complementares e especialidades, para preenchimento
dos reÍêridos cargos".

Trata de pedido de parecerjuridico solicitado pelo setor de licitações,
após comunicado do Secretário de Saúde, o qual requereu a viabilidade de prorrogação do
contÍato administrativo até 3l 10512024. realizado com a contratâda LAINARA A\GELO
SANTOS - ODONTOLOGIA, arravés de credenciamento

Pois bem, passo a análise.

I _ DA PRORROGACAO DOS CONTRATOS DE PRESTAÇAO
DE SER\ICOS CO\TINUADOS _ ART. 57. II. LEI 8.666/93:

Analisando o contrato administrativo firmado com a cmpresa conúatâda,

observa-se que tratam-sc de serviços considcrados contínuos. por isso, a Cláusula Terceira
do contrato prcviu a possibilidadc de prorrogaçào, com base no art. 57, II da Lei 8.666/93.

Nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, a duração dos contratos

administrativos fica adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, que são, via

de regra, anuais. Uma das exceções previstas diz respeito ao s serviços a serem executados de

forma contínua, vejamos :

Árt, 57. A duroçãodos contratos regidos pot esta Lei iicará adsÍriÍa à

vigôncia dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos

relalivos:

(...)

'(a

II - à prestação de sertiçoss serem executados deforma contínua, que

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos

com vistas à obtenção de preços e condições mais vontaiosas pora tt

administração, limitada d sessettta meses; p



Prefeitura Municipal de Alto paraíso-pR
cNpJ95.640.736/0001_30 CEp87528_000

Av. Pedro Amaro dos Santos, í 546 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 i 320
e-mail - alroparaiso((r pref.pr.go\..br

llirr.'

Contudo, além da possibilidade legal de prorrogação, tal possibilidade
dcvc estarprcvista tanto no Edital como no contrato administrativo firmado, o que ocorre no
presente caso. como já visto acima.

Portanto, embora tenha o Secretário de Saúde solicitado acerca da
viabilidade de prorrogaçào do referido contrato até 3110512024, observa -se que podeÉ
ser prorrogado por mais l2 (doze) meses, nos termos do dispositivo em comento.

II- DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO OA LEI 8.666/93 EM CONTRATOS
FIRMADOS E PRORROGADOS NA SUA WGE\CIAI

Nos termos dos artigos 190 e t9l da Lei l4.l 33/2 t (Nova Lei de
Licitações e contratos). os contratos que foram regidos pela Lei n' 8.666i93 poderào ser
prorrogados com base nessa lei federal mesmo após a revogação da norma, bem como serão
regidos pela lei revogada durante todo o seu prazo original ou prorrogado.

Para tanto. os contratos devem serdecorrentes de I icitaçào ou autorizaçào
para contratação direta realizadas com observânciaàs disposiçõesdos artigos 190 e 191 da
Lei n' 1 4.1 3 3/2 I (Nova Lei de Licitações e Contratos ). cujo início da vigência foi postergado

para 30 de dezembro de 2023.

Assim prevêem os artigos 190 e 191 dal*i 14.13312021:

Árt. 190. O conlraÍo cujo insÍrumento lenha sido assinado antes da
entrada em vigor desía Lei cotttinuarú a ser regido de acordo cont as

regras previstus na legislação revogada.

Árt. 19I. Até o decurso do praio de que lrata o ínciso lI do csput do art.
193, a Administração poderá optar por licitor ou conlratar .liretamerúe
de acordo corn esta Lei ou de ocordo cont as leis citadas no referido
inciso, e o opção escolhida deverá ser indicada expressarnente no editol
ou no aviso ou instrun ento de contratação direta, vedada a aplicação
combinada desía Lei com as ciladas no referido inciso.

ParágraJb único. Na hipótese do caput deste arÍigo, se a Administração
opÍar por licitar de acordo com as leis citadas no inciso II do capul do

ort. t93 desta Lei, o contrato respectivo será regido pehs regras nelas

previstas durante todd a sua vigência.

Dessa forma, considerando que o Contrato em questão foi legido com base na Lei 8.666/93'

poderá ser prorrogado observando-se o regramento daquela legislação, embora revogada.

2I



Prefeitura Municipal de Alto paraíso-pR
cNpJ95.640.736/0001_30 cEp87528_000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 i 320
e-mail altoparaiso(4.pref.pr.gor..br

Essa é a orientação do preno do Tribunal de contas do Estado do paraná
(TCE-PR), cm resposta à consulta formulada pero Município de Flórida, por meio da quar
questionou a possibilidadc dc prorrogação de contratos rcgidos pela Lei n" g.666/93 com basc
nessa norma após a sua revogação.

tlJ'r

Os conselheiros aprovaramo voto do relator por unanimidade, na Sessào
n" l2/23 do Plenári o Virtual do Tribunal Pleno do TCE-PR, concluícla em 6 de julho. O
Acórdào n" I9 12123 - Trlbrsnal Pleno foi disponibilizado em l4 de julho, na ão n" 3.02 I
do Diário Eletrônicodo TCE-PR (DETC). O trânsito em julgado da decisão ocorreu em 26
de julho

Diante todo exposto, conclui -se que. se forde interesse da administração,
é PossIvEL a prorrogação contratual por até iguais e sucessivos períodos, no caso. por no
máximo mais l2 meses, conÍbrme prevê o contrato regido pela Lei 8.666193.

E o nosso parecer.

Allo Pâraíso . PR, I 5 dc Fev
I

,,.,/

\ :., / út.'.1
- vvl

Roberto Goncalúes Delfim
Procurador Jurídico
OAB-PR 58.768

crciro de 2024

,

III- DA CONCLUSÃoi



Prefeitura ltúunieipal de Áko Paraíso - Pft ' t'r"
cruRr95.64O.736/@Or.3O eapa?'2a.o(n

Áv. Pedro Ámaro dos Santos, 90A - Fone/Fm, (Dxx) 44 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DEPÂRTAMEITTO SOLICITANTE: GABINETE Do PREFEITO

PARA: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

INEXIGIBILIDÁDE No OO5 / 2023

PROCESSO ÁDMTNTSTRÂTM No OI5/2023

corlr'tRA?y' DE PRE,STAçÃO Dt S.ERyIÇOS rf OOg 12023

CONnRATADO.. LAINARA ANGELO SANTOS - ODONTOLOGIA

OBJBIO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA DA ÁREA DA SAUDE PARA
ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, E DEMAIS
SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS.

VALOR ATUAL: R$ 120.000,0O (cento e vinte mil reais)

Tendo em máos solicitação de confecçáo de termo de adiüvo, bem como parecerjurídico venho através deste solicitar indicação de dotação orçamentária pará cobrir
as despesas no exercício Íinanceiro d,e 2024, sendo que será realizado um termo de
aditivo de vigência de contrato até 28 de Fevereiro de àOZS.

Sem mais para o momento renovamos de estima e consideração.

Pr., 19 de ere iro de 2024.

E ORIMIO
feito M ,.
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DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

REF.: CLASSIFTCAÇÃO Oa DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, RESERVA DE SALDO E
C0NFTRMAÇÂO DE SALDO.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

GNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 í320

COMUNICAÇAO INTERNA

Vimos através desta informar a classificação orçamentária e confirmação do saldo do
rocesso licitatório discriminado a se

CLASSIFI CACÃO ORCAMENTÁRIA
l)ttsP r)EscRIÇ.\o DEP-\RT,L\ÍI.:N'I C)

2()8'7 5 33901.r010000
oUTR-\S I)ESPI;S.{S DI J

PIiSSO,\I, TF]RCEIRIZ:\ 08.02. 1 0.30 1.001 4.2.U2 FUN-DO N{LNICIPT\L DE S.\UI)l.j

26816 33903{010000
oL:TR\S DESPESÁS DE
PÍJSSo.\L ITiRCETRIZ.\ 08.02. I 0.301.0014.2.0.{2 FAiDO IíI-iNICIP,\L DE S]\UDIi

26811
()UTR \S DI1SI'ES-\S I)IJ
PIJSSC],\I 11 iR(]EIRI ZA

08.02. I 0.301.0014.2.042 FL]NDo I\íUNICIP.U- DI] S,\UDIJ

26ur8 13903-r010000
()U',rR\S l)ltsPtisÂs Dt:
PESSO.\I, IÍiR(]I]IRIZ,\ 08.02. 1 0.30r.0014.2.042 I.LNDo }íLr}iI(-IP-\I, DE S,\UDIi

298 I 1 33903950rm0
sltRvl(:os F.

PRO(]EI)L\íIiNToS COMP.TiS
F,NÍ Â

08.02., 0.301.001 4.2.042 FUNDO MLD{ICII'ÁI, DE S-\UDE

2Í)8 I 1 339039)01000
SERVI(]oS E

PRoCEDIÀÍEN]OS CO IP.ES
t^{ ,'\

08.02. I 0.301 .001 .1.2,Gt2 FL'NI'O \íLTNICIP,lI, DE S.\TIDI]

?9813 339039501000
SERYICoS E

PRoCEDIMENI OS COMP.IIS
lIM Â

08.02. 1 0.301.001,t.2.042 !UNDO IÍU\t(-IP.\t- l)U S.1rlDri

SIIRVICOS E
PROCF-DITfIINToS CoMP,ES

tiM ,\
08.02. I 0.30't.001'1.2.0.12 FL'\Do \ÍL\Í]IP \I- DI] S-\L-DIJ

29815 339039501000
sFÀ\,t(:( )s Fl

PRoCEDI]!IIJN'I()S COMP.IJS
El\Í À

08.02. I 0.301.0014.2.042 IiUNDO trÍTINI(]IP.U. DIJ S-\UDE

29816 339039501000
SURVICoS E

PROCEDLVNNTOS COMP.FS
F.l\t Â

08.02., 0.301.001 4.2.0.12 ITUNDO ,VL]NIC ÍPT\I DE SÁLTDÍ

298t 7 3390395010{X)
SER\TICoS E

I'ROCEDI\IEN'foS CONíP. ES
Ei\Í À

08.02.'t 0.301.001 4.2.0.12 FLl\D( ) \íL\tcIP.\t_ DIi S-{{ :l)tl

29818 339039501000
sERvt(i()s F.

PROCI]I)I\ÍIiN'I'oS COMP,ÍiS
Ili\Í,{

08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO tríUNICII',1I, I)1, S.\UDIi

298t 9 319039501000
SERYI(:OS E

PRoCEDI }ÍINToS CO}IP.F.S
ETI À

08.02. 1 0.30 1.001.1.2.042 I.L\IX) \ÍU\ICIP,\1, DF S 1Lt)I.,

29820 sItR!lc()s u 08.02. I 0.301.001 4.2.0-t2

w

O[ieto: Aditivo Inexigibilidade n" 512023.

339039 501 000

Ll.tlIIEN1(] I;t \(:IO\,\t_

33901-10l 0000

I

I

139039501000 Ft ND() MU\tÍ.tP.U. DU S rr ot,
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - pR

cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

339019501000
sl.tRvlc()s E

PROCEI)ITT.LNI OS (]O]\{P.ES

I]II À
08.02. 10.301.0014.2.042 T.L\-'DO }IU\I(]IP \I, DE S-\UDI--

29812 339039501000 08.02. 1 0.301.001.+.2.0.12 IiU.\'-DO trlUNICIP.\1. DE S \LrDL

29823 119039501000
SI'RVICOS E

PRO(]EI )ITTIIN'ToS COÀ{P.1IS
l:NÍ .\

08.02.10.301.001 4.2.0.12 FUNDo MUNI(;TP-\L DN S.\LlDI]

19851 339039i03000 08.02. 1 0.301.0014.2.042 t.LJ}JDO }í[ÀJICIP.\I, DE S,-\L'DE

:9355 339039i03m0 08.02. 10.30i.001.1.2.0.t2 t t_-\Do \tu\tcn, \1. Dft s.\fDF_

29856 339039503000 SER\'Í(:()S l.: PROC. EI{
S,\UDI.] DE MEDI,\ E 08.02. 1 0.301.001+.2.042 FUNDO MUNICIPÂI, DE SÁLTDE

298i1 339039503000 sl-tR!t(;()s t.t PRoc. É.ÀÍ
s-\UlI.: Dn i\{EDI.\ E 08.02. 1 0.301.0014.2.012 TIUNDO iÍUNICIP.\], DE SÁT]DE

t9ri58 339039503000 SIIRYICOS I] PRoC. E.\T
S-\UI)E DF, ITEDL{ F]

08.02. 10.101.001 4.2.0,í2 FL\DO }tL'\Í(-II' \I- DI] S,1I-D]l

19859 339039i01000 sl._ltvt(1)s Ii PRoc. E\t
s.\L l)l.tI)ti \ÍuDLl Il 08.02- I 0.301.001.1.2.042 FU\DO }tL'\I(JIP.\I, DE S-\UDE

29860 33903950r1ímO
sliR\-tc()s u t,R()c. E]Í
s.\L,r)li t)Íi ÀíF]DL\ r.l

08.02. 1 0.301,0014.2.042

21861 -139039503000
SER\](]oS I.: PROC. EM
s-\uDll Di] ]ÍllDL{ I] 08.02. 1 0.301.001 4.2.042 FUNDO MUNICIPÀL DE SÂLTDE

29862 339019i03000 Str.R\'l(l()S li PROC, El\í
s_\t,Dt.: I)r.r \ÍltDt \ rl 08.02. 1 0.301.001 4.2.0.{2 FUNDO I\IUNICIP,\I, DIT S \LIDB

19861 319019503000 08.02. 1 0.301.001.1.2.042 FU\I)O }íL\I(]IP-\1, DI] S.\UD]:

2986-t 339039503000 SIIRII(I( )S t1 PROC. Elí
s,\Ul)t I)ti tÍItDL\ 1l

08.02. I 0.301.0014.2.042 FUNDO }ÍU.\SÍCIP.\I, DE SNUDE

29865 sER\'l(;OS n PR()C. !.,\{
S,\L]DI.] I)E I,íIrDI-\ E 08.02. 10.301.0014.2.042 IUNDO ]'ÍUN-IClP.\L DE S.\UDE

29866 139019503000 stiRII(:()s ti PRoc. E\t
S.\LIDIi I)Ii \ÍEDI\ E

08.02. 10.301.001 -t.2.0,r2 !LIIiDO I{UNI(;IP.,\L DE S,\L-T)E

AIto Paraíso - PR., I 9 de fevereiro de 2024

RENATO APARECIDO ÇALVES JORGE
Con r

I

29421

PRO(_IiI)tIÍtiN'11)s coÀÍt.lls
u\í Â

SERVICOS II
PR«Ji]DIIÍIINToS COIIP.ES

IiN{ A

STIR\'I(] )S E PRO(], EM
s.\t'l)1.: Dti \flrDL\ E I

sr;RYI(:()S l.: PR(X]. F.\r
S,\L]DI| DL MIIDL{ I-]

IUNDO l{U^-lCIP.\1. DE SIUDE

SERVICOS E PROC. lllr
S.\UDIJ DIi ]\íEDL\ I]

33903950t000
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Prefeiara il&nieipal de Ako Paraíso - PR
cNpJ95.64o.736pqr7-3o cEP 8752&üN

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fm (Dxx) 44 3664 t 320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DEPARTA.}IENTO SOLICITÁNTE: GABTNETE DO PREFEITO

PARÂ: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TNEXTGIBILIDADE No OO5 I 2023

PROCESSO N)MrnIS?RÂTM No O|5I2O23

coffrRA?lo DE PRE,STAçÃO DE SERyIçOS r{" oo9 / 2023

COTfrRATAIX); LAINARA ANGELO SANTOS - ODONTOLOGTA

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA
ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊTVCN, E DEMAIS
SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS.

VALOR ATUAL: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

Tendo em máos solicitaçáo de confecção de termo de adiüvo, bem como pzrrecer
jurídico venho através deste solicitar e autorizar a confecção de termo de adiiivo por
um período de 12 meses, ou seja até 28 de Fevereiro de 2025.

Sem mais para o momento renovamos estima e consideraçáo.

de 2024.

D

SSOS VOtos

Alto Paraíso ., 19 de

CIO JARDIM JUNI
Prefeito Munici
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

1" TERMO DE ADITIVO

TERMO DE CONTRATO N" OO9I2O23 PMAP, QUE
ENTRE sr FAZEM o uuvrcÍpro DE ALTo paRaÍso,
atnevÍ:s Do FUnDo Mt NIcrpAL oe saúpp p a
EMPRESA LIUNARA ANGELO SANTOS
oDoNToLocrA oBJETIVANDo A PRESTAÇÃo DE
SERVIÇoS NA SAUDE PUBLICA Do MUNICIPIo DE
ALTO PARAÍSO - panawÁ.

I - CONTRATA.ITTES: MUNICÍPIO DE ALTO rARaÍSO, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o numero 95.64O.736|OOO1-3O, com
sede na AVENIDA PEDRO AMARO DOS SANTOS, N'. 900 neste ato representado
pelo Senhor Prefeito Municipal, DERCIO JARDIM JUNIOR, Prefeito Municipal,
Portador da Cédula de Identidade n" 1.649.033-4 SSP/PR, devidamente inscrito no
CPF sobre o número 474.579.719-53, residente e domiciliado na RUA
PROFESSORA RITA HELENA GARCIA MELO, N'.735, no Município de Alto Paraíso,
Estado do Paraná - PR, através do FUNDO MIIIüCIPAL DE SAÚDE, pessoa jurÍdica,
inscrita no CNPJ sobre o número o,9.261.28210001-74, com sede na AVENIDA
AUGUSTO JOSE DE SOUZA, N" 1986, CEP: 87528-O00, neste ato representado por
Sr. RODRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO, brasileiro, casado, servidor público
municipal, portador da Cédula de Identidade n" 10. 187.3O9-9, devidamente inscrito
no CPF, sobre o no, 061.355.079-07, residente e domiciliado na Rua JOSUÉ
BALTAZAR RODRIGUES, N' 1167, na cidade de Alto Paraíso - Paraná, denominada
CONTRATANTE.

\7 II - CONTRÂTADA: LI\INART{ ÁNGEI,() SANTOS - ODONIIOLOGIÂ, empresa
Jurídica de direitos privados, inscrita no CNPJ n": 47.O42.19O /OOOI-73, com sede
na Rua Prudente de Morais, n" 339, Bairro: Jardim Progresso, CEP: 87.485-000, na
Cidade de Douradina - Estado do Paraná, nesse ato representado pela Sr.
LNNARA ANGEI,O SÂNTOS, brasileira, dentista, inscrita sob CRO n. 33228/PR,
RG. n": 74.316.400-4 SSP/PR, CPF/MF n". 117.321.829-73, residente a domiciliado
na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, fone para contato $\ 9.8815-0729 e-
mail lainaraaneelosant .com.

Conslderaado, soHcitação de Aditivo emitido pela Secretario de Saúde
Sr. RODRI(X) WESLEY SOBREIRÂ REVESSO;

Conslderando,
municipal;

parecer jurídico emitido pela procuradoria juridica

Considerando
Municipal;

autorização e solicitaçáo, emitida pelo Prefeito

Il{ I

,6
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

GNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

Considerando, quê existe saldo Íinanceiro e previsão de dotação
orçamentária;

Considerando, a Ânuência do Contratado, resolvem alterar o contrato
a." OO9|2O23, como seguê:

CLAUST'LA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula terceira do contrato n" OO9 /2023, prorrogando o

prazo de vigência do contrato para2a/O2/2O25.

CLAUSULA SEGTIITDA:
As despesas oriundas do presente contrato correráo por conta das dotações

entárias abaixo descritas:o
I)I-SP l-.LhNíENTO DI-,SCPJÇÀO FLACIONÁ.L DEPÀRT,{\IENTO

.. 33903,í0 I 0m0 OL1TLI§ I)L,SPESAS DE
PESSO,\I- TERCEIRIZA

08.02. 1 0.301.00'l 4.2.0.{2 I'L \DC) ,\IT'NICIPII DE SÀLDE

33903401000r)
OUTB,\S DF]SPESÀS DE
PESSO,U, TERCEIRIZA

08.02. 10_301.0014.2.042 I]L NDo .\ÍL'\ICIPTI DE S.\LDE

339034010000
OUTRÁS DESPESÂS DE
PESSOAI- TERCE,IRIZA

08-02.1 0.301.001 4.2.042 FL'NDO \íL\ICIP,\T DE SÀLDF-

3390-3401 (,0,0ú OL'TRÂS DESPFSAS DE
PF§SOAI- TERCEIRIZA FLNDO N{L\JICIPÂL DE SÀLDE

29811 -331039501 000
SER!'ICOS F;

PROC},DIIIENTOS CoMP.ES
E,M Â

08.02. 1 0.301.00 l.+.2.042 I]UNDO }ruNICIPÂL DE SÀUDI]

298t2 339039501000
SER!'ICOS E

PROCEDIMENTOS COMP.ES
â\,IÂ

08.02.10.301.0014.2.042 FI]NDO MUNICIPÁI DE ST\UDE

2r813 339039501000
SERVICOS E

PROCEDL\f ENTOS COÀÍP.ES
EMÀ

FUNDO }IUN_'ICIPAI DE SÀLDE

2981,1 I39039501 üt0
SERITCOS E,

PROCEDIÀIENTOS COMP.FS
EMÀ

08.o2.10.301.Í»1 4.2.U2 FUNDO }ÍLA.JICIPâ,I- DE SÁUDli

29tt l5 _339039501 000
SERI'ICOS E

PROCE.DIM}.NTOS COMP.ES
EM /t

08.02. t0-301.001 4.2.042 FUN-DO I\íLNICIPÀL DE SÁLr'DIl

29816 31903950100{)
SERVICOS E

PROCED1IíENTOS CoÀÍP.ES
EMÂ

FUNDo lrun-lclPál DE Si\UDE

2981 t-

SERVICOS E
PROCEDIT{ENTOS COMP.ES

EMÂ
08.02.1 0.301.001 4.2.042 FUNDO L{UNICIPÂI DE SÀLIDE

29818 339039501000
SERVICOS E

PROCEDIIíENTOS CO]\{P.ES
IiMÀ

oa.o2.1 0.301.&1 4.2.O42 rL NDO \ÍL\ICIP.{- DI-- S,\L DT]

29819 1390395(X 000
SERIV'ICOS F:

PROCEDIIÍENToS CoMP.ES
};M A

08.02_ 10.301.001+2.042 FLTNDO }ruNICIPÁI DE SÀUDF-

339039501000
SI:RVICOS E

PROCEDIÀÍErr\TOSCOÀ{P.F-S
EMÀ

08.02.1 0.301.@ 1 4.2.U2 FLI,IDO ]IíL\]CIPÀT DE SÂLiDE

29821 33903950',t 000 08_02. 1 0.301.001 4.:.042
SERvICOS T,

PROCI :.DIIIENTOS C( )\ÍP.ES FUNDO }íUNICIPJU- DE SJ\LID[,

tir I

08.02_1 0.301.m 1 4.2.042

08.02.1 0.301 _001 4.2.042

I 
oa.oz.ro.:or.oor+.2.0+z

31r903950100t)
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29822 339039501000
SER\'ICOS E

PROCEDIT,ÍENTOS COMP.ES
EMÂ

08.02. t 0.301.0014.2.042 FU\DO ftL\I(]I PT\I- DE S \LDE

29823 339039501ffn
SERVICOS E

PROCEDL\{LNTOS CONíP.LS
EMÂ

08.02. 1 0.301.0014.2.042 FL'\DO }ÍL-NICIP.{L DE SÀLDL-

298s4 339039503000 08.02. 10.301.001 4.2.042 FI-NDO ]ÍL\ICIP.\L I)F, S-\LDL

29855 1390.39503rX10 08.02.10.301.0011.2.042 FUNDO NÍUNI(:IP/U, DE SÀLIDE

2985(t 319039503ür(l 08.02.10.§1.0014.2.M2 FL'NDO IÍUNICIPIU- DE SÀLiDE

2985= 3390_39503mrr 08.02.1 0.301.0014.2.042 FUNDO }ÍUNICIPÁL DE SÀI,JDE

29858 33903950300(r
SERVIC()S Fl PROC. 1L\{

SÀUDI.: DE ]\lE.DL{ I.,
08.u2.1 O.3tJ1.N1 4.2.042 FLTNDO lruNICIPÁI- DE SÂLDE

29859 339039503000 08.02_10.301.rm1 4.2.042 FUNDO NruNICIPÂL DE SÁIJDE

29860 339039503000 SI]R\TCOS E PROC. EM
S,{UDE DE NIEDT{ E 08.02.1 0.30 1.001 4 _2.u2 FUNDO MUNICIPT\I DE SÀUDE

29861 SERYICOS E PROC. E}í
SÂT]DE DE IÍEDIA E 08.02.1 0.301.0014.2.042 FUNDo IÍUr-ICIPIJ. DE S^UDE

2t)862 3,i903r3030r)0 SE,RYICOS E PROC. E}Í
SÀUDL DE IÍEDI,\ E

t)8.02.1 0.301.U)1 4.2.042 I.'UNDO LÍLTNICI Pi\L DE SÁLTDE

29863 3390-3950-1000
SI;RVICoS F, PROC. É]\I
SAUDE DF, NTEDIÀ E

n8.o2. I O.3o t -OO 1 4.2.042 FUNDO MUNTCIPAL DE SÀLTDE

29861 339039503000 08.02. I 0.301.0014.2.042 FLÍNDO IUUNICIPÂL DI1 SÀLTDI,

29865 08.02. I 0.301.0014.2.042 FUNDO ÀíL,NICIPÀL D}, SÀL F,

29866 339039503000 FL\,iDO ÀlU^-ICIP.{t- DE S,{lr'DE

CLAUSULA TERCEIRÂ:

o presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia29/02/2024, pennanecendo inalteradas as demais clausulas- e càndições do
referido contrato.

E por estarem de comum ndições ora estabelecidas,
firmam o presente contrato, nâ p unhas.

PREFEITURA MUNIC , ESTADO D A, aos 26dias do mês de Fevereiro

ERCI

ença de duas test

DE ALTO PARAÍ

rdo com as

o24.

PREFEITO
R

i4 It
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

SER\TCoS E PROC. F,Ií
SÂUDE DE MEDIÀ E

SERVICOS t] PROC. E}f
SÀIJDE DE \TEDL{ E

SERYICoS E PROC. EIÍ
SÀtJDtr DE ]\TEDLÂ. E

SERVI(:OS E PRCT. E}í
SÀUDF.- DE ÀÍF-DIA I]

I

SF;RVICOS E PROC. E\{
SÁUDE DE ]IIEDIÁ E

SERVICOS E PROC. 
':,}tSÀTJDI' DE ]\IEDIÂ E

339039503fi)0 SERYICoS E PROC. E\t
SÀUDI:] DE }ÍE.DIÁ E

SER\'ICOS E PRoC. L\Í
SÀL'DE DE TÍEDIÂ E 08.02. 1 0.301.001.1.2.042

I

1

[lID
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gouh
Oo@,rmto .r.i..rro digit l|Ht
ur MAGêOSaIiTOS
Dâà: 2r02l2o24 155336-Ot@
vntÍqu. ú ht$ií/v.í!.1àÍ.iti.6ôf, br

LNNARÂ ÂNGELO SANTOS - ODONTOLOGIA
EMPRESA CIADA

ROD REVESSO
SECRETARIO DE CONTRATO

VALDEMIR
.476.

Tes

MARILDA ROSA DO NA§CIMEIÍTO SILVA
033.220.759-58

Testemunha

-FI

i{ I
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EXTRATO DO 1'TERMO ADITTVO DO CONTRATO n"(X)9 2o23

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA
SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIAE EMERGÉNCIA, E DEMAIS SERVIÇOS DE SAUDE
COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO
DOS REFERIDOS CARGOS.

CLAUSULA PRIMEIRÂ:

Fica alterado a clausula terceira do contrato n" oo9 /2023, prorrogando
o pÍazo de vigência do contrato para 2g /O2 /2025.

Inexigibilidade no (X)S / 2O23
Processo Administrativo t" Ol5 l2O2S

conTRÂTO DE PRESTÂÇÃO DE SERVIçOS

CoIYTRÂTANTE: PREFETTURA MUNtCtpAL DE ALÍO PARA|SO
COIITRATÂDO: LtUilARÂ ÁJtcELO sâItTl)S - OITONIOL(X}IA

FORIIM: Comarca de Xambrê.

EM

Ediçâo N'"




